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São Paulo, 14 de novembro de 2022. 

À 

 

RDA IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS S.A. 

Rua Florianópolis, n° 2021 

Mooca, São Paulo-SP, CEP 03.185-050 

(“RDA”) 

 

At.: Décio Saito e Richard de Albanesi Professiori 

E-mail: decio.saito@theled.com.br/ richard@theled.com.br 

 

 

Ref.: INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA 

ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O REGIME DE MELHORES ESFORÇOS DE COLOCAÇÃO, DA RDA 

IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS S/A – NOTIFICAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO (ÕES) 

 

 

A FRAM CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira 

autorizada a funcionar pelo Banco Central, com sede na Rua Doutor Eduardo de Souza Aranha, n° 

153, 4 º andar, Vila Nova Conceição, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 13.673.855/0001-25 (“FRAM”), na qualidade de agente fiduciário das 

DEBÊNTURES SIMPLES emitidas pela RDA, nos termos do Instrumento Particular de Escritura da 1ª 

(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, Da Espécie com Garantia 

Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, Em Duas Séries, Para Distribuição Pública, Com Esforços 

Restritos de Distribuição, Sob o Regime de Melhores Esforços de Colocação, Da RDA Importação, 

Exportação e Serviços S.A., datado de 22 de dezembro de 2021, conforme alterado (“ESCRITURA 

DE EMISSÃO”) vem por meio desta, notificá-los acerca do descumprimento de obrigação assumida 

pela RDA na assembleia geral de debentutistas realizada em 13 de setembro de 2022 (“AGD”), a 

qual tinha por objeto “waiver” para liberação de recursos da conta vinculada, condicionada a 

exigência de apresentação formalização no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da 

realização da AGD, de novos contratos em garantia às DEBÊNTURES SIMPLES, conforme abaixo 

transcrito: 

 

(i.2) o descumprimento, pela Companhia, da Obrigação de Reforçode Garantia no prazo 

de 60 (sessenta) dias corridos a partir do Prazo de Reforço de Garantia, conforme previsto 

no item XII da cláusula 6.1.1.1 da Escritura de Emissão, sendo certo que os efeitos do 

Waiver descritos neste item estarão condicionados ao compromisso da Companhia em 

reforçar, mediante aditamento, a garantia prestada no âmbito do Contrato de Cessão 

Fiduciária no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da presente data a partir da 

apresentação de novos Contratos de Locação de Equipamento e Outras Avenças e/ou 

Contratos de Parceria Comercial e Outras Avenças e/ou instrumentos jurídicos com objeto 
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semelhante a serem firmados entre a Companhia e (a) WMB Supermercados do Brasil 

Ltda. (inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.063.960/0001-09); (b) Globo Comunicação e 

Participações S.A. (inscrita no CNPJ/ME sob o nº 27.865.757/0001-02); (c) RCP Farmácia 

Ltda. (inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.535.917/0007-23); e (d) RCS Mais Farmácia Ltda. 

(inscrita no CNPJ/ME sob o nº 37.737.714/0003-59), que representem, em sua somatória, 

Recebíveis de valor futuro total estimado em R$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos 

mil reais); para que não restem dúvidas, o descumprimento, pela Companhia, da 

obrigação de fazer descrita acima no prazo supramencionado, sujeitar-se-á a reversão 

dos efeitos do presente Waiver e à consequente declaração do vencimento antecipado 

das Debêntures;  

 

Frente ao exposto, considerando o não atendimento, até a presente data, pela RDA, da obrigação 

assumida no âmbito da AGD, a FRAM notifica extrajudicialmente a RDA para que, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis a contar do recebimento da presente notificação cumpra com a obrigação 

assumida na AGD, sob pena de convocação de assembleia geral de debenturistas para deliberar 

pela declaração ou não do vencimento antecipado das DEBÊNTURES SIMPLES, conforme disposto 

na Cláusula VI – VENCIMENTO ANTECIPADO, cláusula 6.1., subcláusula 6.1.1.2., inciso I, c/c 

subcláusula 6.2.1 da ESCRITURA DE EMISSÃO. 

 

Permanecemos a disposição para eventuais questionamentos.  

 

Atenciosamente,  

 

 

____________________________________________________________________ 

FRAM CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 
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